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ANEXO VI

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

MODALIDADE: PREGA O ELETRO� NICO - Nº E-136/2023
Processo Administrativo nº  44.652/2023

OBJETO: Registro de Preços para a “Aquisiça1o Parcelada de Medicamentos”.

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TABOÃO DA SERRA,  com sede a5  Praça Miguel  Ortega,  439 -
Parque Assunça1o, Taboa1o da Serra, Sa1o Paulo, neste ato representado pelo seu Secreta9 rio Municipal de
Administraça1o  e  Tecnologia,  Sr.  WAGNER  LUIZ  ECKSTEIN  JUNIOR,  Rg.  nº._____________,  Cpf.
nº_________________, brasileiro, e a empresa ______________________________, CNPJ nº._______________________, com
sede  na  _________________________________  nº.  ______,  bairro  ___________,  cidade  ______________________,
CEP________;  telefone:  (__)  ___________,  vencedora  e  adjudicata9 ria  do  Prega1 o  supra  referido,  por  seu
representante  legal,  Sr(a)  _________________, Rg.  nº._____________,  Cpf.  nº_________________,  Nacionalidade,
doravante  denominada  simplesmente  DETENTORA, resolvem  firmar  o  presente  instrumento,
objetivando registrar os preços dos itens discriminados no Quadro Resumo, em anexo,  o qual sera9
processado e  julgado em conformidade com a Lei  Federal  nº.  14133/2021,  Lei  Complementar nº.
123/2006,  Decreto Municipal  nº.  001/2024 e demais normas complementares e disposiço1 es deste
instrumento, cujo objeto esta9  descrito neste Edital e seus anexos, e demais legislaça1o aplica9vel e, ainda,
de acordo com as condiço1 es estabelecidas neste Edital.

1 - DO OBJETO
1.1 -  ED  objeto  da  presente  o Registro  de  Preços  para  a  “Aquisiça1o  Parcelada  de  Medicamentos”,
conforme descrito no “Quadro Resumo”, que faz parte integrante desta ata.

2 - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1 - O prazo de vigeFncia da ata de registro de preços sera9  de 1 (um) ano e podera9  ser prorrogado por
igual perí9odo, desde que comprovado o preço vantajoso, apo9 s a realizaça1o de pesquisa de preços.

2.1.1 - No caso de prorrogaça1o do prazo de vigeFncia da ata de registro de preços na forma prevista no
subitem  2.1,  os  quantitativos  fixados  na  licitaça1o  ou  no  instrumento  de  contrataça1o  direta  sera1o
renovados para o novo perí9odo de vigeFncia.

2.1.2 -  O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de  preços  tera9  sua  vigeFncia  estabelecida  em
conformidade  com  as  disposiço1 es  previstas  no edital  da  licitaça1o,  no  aviso  ou  no  instrumento  de
contrataça1o direta e nas propostas apresentadas.

2.1.3 - O contrato decorrente do SRP devera9  ser celebrado no prazo de validade da ata de registro de
preços.

3 - DO PREÇO
3.1 - O preço ofertado pela Detentora da presente Ata de Registro de Preços e9  o constante da proposta
final apresentada, que integra a presente.

3.2 -  Nos  preços  registrados  esta1o  inclusas  todas  as  despesas  diretas  e  indiretas,  bem  como  os
impostos  incidentes,  ficando  certo  de  que  a5  “PREFEITURA”  nenhum  outro  oF nus  cabera9  ale9m  do
pagamento do preço constante nesta Ata; ficando os preços, assim, registrados e pactuados:
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3.3 - Efetuadas as pesquisas nos sites:  Cadastro Nacional de Empresas InidoF neas e Suspensas - CEIS,
mantido pela  Controladoria-Geral  da  Unia1o  (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);
Cadastro  Nacional  de  Empresas  Punidas  -  CNEP,  mantido  pela  Controladoria-Geral  da  Unia1o
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) e Tribunal de Contas do Estado de Sa1o Paulo
(www.tcesp.gov.br), a detentora desta Ata, na1o esta9  na data de ___/___/2024, a5 s___:___ horas, impedida,
suspensa ou inidoF nea.

4 - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1 - Durante a vigeFncia da ata, os o9 rga1os e as entidades da Administraça1o Pu9 blica federal, estadual,
distrital e municipal que na1o participaram do procedimento de IRP podera1o aderir a5  ata de registro de
preços na condiça1o de na1o participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1 - apresentaço1 es de justificativa da vantagem da adesa1o, inclusive em situaço1 es de prova9vel
desabastecimento ou descontinuidade de serviço pu9 blico;

4.1.2 -  demonstraço1 es de que os valores registrados esta1o compatí9veis com os valores praticados
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3 - consulta e aceitaça1o pre9vias do o9 rga1o ou da entidade gerenciadora e do fornecedor;

4.2 - A autorizaça1o do o9 rga1o ou entidade gerenciadora apenas sera9  realizada apo9 s a aceitaça1o da
adesa1o pelo fornecedor;
4.2.1 -  O  o9 rga1 o  ou  entidade  gerenciadora  podera9  rejeitar  adeso1 es  caso  elas  possam  acarretar

prejuí9zo a5  execuça1o de seus pro9 prios contratos ou a5  sua capacidade de gerenciamento;

4.3 - Apo9 s a autorizaça1o do o9 rga1o ou da entidade gerenciadora, o o9 rga1o ou entidade na1o —participante
devera9  efetivar a aquisiça1o ou a contrataça1o solicitada em ate9  noventa dias,  observado o prazo de
vigeFncia da ata;

4.4 -  O  prazo  de  que  trata  o  subitem  anterior,  relativo  a5  efetivaça1o  da  contrataça1o,  podera9  ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitaça1o do o9 rga1o ou da entidade na1o participante aceita
pelo o9 rga1o ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigeFncia da ata de
registro de preços;

4.5 - O o9 rga1o ou a entidade podera9  aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante,
na qualidade de na1o participante, para aqueles itens para os quais na1o tenha quantitativo registrado,
observados os requisitos do item 4.1;

4.6 - As aquisiço1 es ou contrataço1 es adicionais na1o podera1o exceder, por o9 rga1o ou entidade, a cinquenta
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocato9 rios registrados na ata de registro de
preços para o gerenciador e para os participantes;

4.7 -  O  quantitativo  decorrente  das  adeso1 es  na1o  podera9  exceder,  na  totalidade,  ao  dobro  do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes,
independentemente  do  nu9 mero  de  o9 rga1os  ou  entidades  na1o  participantes  que  aderirem  a5  ata  de
registro de preços;

4.8 - A adesa1o a5  ata de registro de preços por o9 rga1os e entidades da Administraça1o Pu9 blica estadual,
distrital e municipal podera9  ser exigida para fins de transfereFncias volunta9 rias, na1o ficando sujeita ao
limite de que trata o item 4.6 desde que seja destinada a5  execuça1o descentralizada de programa ou
projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.2 - ED  vedado efetuar acre9scimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

Praça Miguel Ortega, 439 - Bl-C - Paço Municipal - Parque Assunça1o - CEP: 06754-910 - Taboa1o da Serra - Fone: (11) 4788-5300
   www.prefeitura.ts.sp.gov.br  

http://www.prefeitura.ts.sp.gov.br/
http://www.tcesp.gov.br/
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis


3

Prefeitura Municipal de Taboão da Serra
Estado de São Paulo

5 - PRAZO DE ENTREGA E FORMA DE PAGAMENTO
5.1 - A(s) entrega(s) do(s) produto(s) devera9 (a1o) ser(em) realizada(s), quando solicitado, durante a
vigeFncia da Ata de Registro de Preços, no almoxarifado da Prefeitura Municipal de Taboa1o da Serra,
localizado na Rua AD urea Tavares, nº 671, Jardim Vila SoF nia, Taboa1 o da Serra, das 08:00 a5 s 16:00 horas,
de segunda a sexta feiras,  no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis,  apo9 s  o  recebimento do
pedido e mediante agendamento da Unidade Requisitante e/ou Departamento de Compras.

5.2 - O valor do objeto licitado sera9  pago a5  DETENTORA no prazo de até 14 D.A.E.D.F.(catorze dias
apo9 s  entrega do documento fiscal)  dos produtos licitados,  mediante a apresentaça1o de Nota Fiscal
e/ou Fatura, instruí9dos com as respectivas certido1 es:

a) Certida1o Conjunta Negativa de De9bitos relativos a Tributos Federais e a5  Dí9vida Ativa da Unia1o e
Previdencia9 ria, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministe9rio da Fazenda;

b) Certida1o  Negativa  de  De9bitos  referentes  a  tributos  estaduais  inscritos  em  Dí9vida  Ativa,  nos
termos da Resolução conjunta SF/PGE nº.  02, de 09/05/2013 ou expedida atrave9s  da Unidade
Administrativa da sede da licitante;

c) Certida1o Negativa de De9bitos Tributa9 rios Mobilia9 rios, relativa ao Municí9pio da sede da licitante;
d) Certificado de Regularidade de Situaça1o para com Fundo de Garantia de Tempo de Serviço -

FGTS;
e) Prova  de  inexisteFncia  de  de9bito  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  mediante  a

apresentaça1o  de  Certida1o  Negativa  de  De9bito  Trabalhista  -  (CNDT)  nos  termos do Tí9tulo  VII-A da
Consolidaça1o das Leis de Trabalho;

f) Cadastro Nacional de Pessoa Jurí9dica - CNPJ.

5.3 - Os pagamentos sera1o feitos na conta corrente banca9 ria em nome da DETENTORA.

5.4 - Caso venha ocorrer a5  necessidade de provideFncias complementares por parte da DETENTORA, o
prazo ficara9  suspenso ate9  que estas sejam cumpridas.

5.5 -  Quaisquer  pagamentos  na1o  isentara1o  a  DETENTORA das responsabilidades  contratuais,  nem
implicara1o na aceitaça1o dos serviços.

6 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E REAJUSTE
6.1 - Somente para os dispostos nesta licitaça1o, indica-se a dotaça1o abaixo, pois se tratando de Sistema
de Registro de Preços, a dotaça1o sera9  indicada quando da requisiça1o dos produtos:

11.08.00.103031104.2118//3.3.90.30.00 = 04838
Destino: DEP. DE GESTAO CONTRATOS DE INFRA. URBANA
Elemento: 30.00
Fonte: 01 - TESOURO
Co9 digo de aplicaça1o: 3040001 – ASSITENCIA FARMACEUTICA

7 - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
7.1 - Comete infraça1o administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

7.1.1 -  deixar  de  entregar  a  documentaça1o  exigida  para  o  certame  ou  na1o  entregar  qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

7.1.2 -  Salvo  em  decorreFncia  de  fato  superveniente  devidamente  justificado,  na1o  mantiver  a
proposta em especial quando:

7.1.2.1 - na1o enviar a proposta adequada ao u9 ltimo lance ofertado ou apo9 s a negociaça1o; 
7.1.2.2 - recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigí9vel; 
7.1.2.3 - pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
7.1.2.4 - deixar de apresentar amostra;
7.1.2.5 - apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificaço1 es do edital; 
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7.1.3 - na1o celebrar o contrato ou na1o entregar a documentaça1o exigida para a contrataça1o, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

7.1.3.1 - recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraça1o;

7.1.4 - apresentar declaraça1o ou documentaça1o falsa exigida para o certame ou prestar declaraça1o
falsa durante a licitaça1o;

7.1.5 - fraudar a licitaça1o;
7.1.6 -  comportar-se  de  modo  inidoF neo  ou  cometer  fraude  de  qualquer  natureza,  em  especial

quando:
7.1.6.1 - agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
7.1.6.2 - induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
7.1.6.3 - apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

7.1.7 - praticar atos ilí9citos com vistas a frustrar os objetivos da licitaça1o
7.1.8 - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

7.2 - Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administraça1o podera9 , garantida a pre9via defesa, aplicar
aos licitantes e/ou adjudicata9 rios  as  seguintes sanço1 es,  sem prejuí9zo das responsabilidades civil  e
criminal: 

7.2.1 - adverteFncia;
7.2.2 - multa;
7.2.3 - impedimento de licitar e contratar e
7.2.4  -  declaraça1o  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar,  enquanto  perdurarem  os  motivos

determinantes da puniça1o ou ate9  que seja promovida sua reabilitaça1o perante a pro9 pria autoridade
que aplicou a penalidade.

7.3 - Na aplicaça1o das sanço1 es sera1o considerados:
7.3.1 - a natureza e a gravidade da infraça1o cometida.
7.3.2 - as peculiaridades do caso concreto
7.3.3 - as circunstaFncias agravantes ou atenuantes
7.3.4 - os danos que dela provierem para a Administraça1o Pu9 blica
7.3.5 -  a  implantaça1o  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,  conforme  normas  e

orientaço1 es dos o9 rga1 os de controle.

7.4 - A multa sera9  recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,
recolhida no prazo ma9ximo de 5 dias u9 teis, a contar da comunicaça1o oficial. 

7.4.1 - Para as infraço1 es previstas nos itens 7.1.1, 7.1.2 e 7.1.3, a multa sera9  de 0,5% a 15% do valor
do contrato licitado.

7.4.2 - Para as infraço1 es previstas nos itens 7.1.4, 7.1.5, 7.1.6, 7.1.7 e 7.1.8, a multa sera9  de 15% a
30% do valor do contrato licitado.

7.5 - As sanço1 es de adverteFncia, impedimento de licitar e contratar e declaraça1o de inidoneidade para
licitar ou contratar podera1o ser aplicadas, cumulativamente ou na1o, a5  penalidade de multa.

7.6 - Na aplicaça1o da sança1o de multa sera9  facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias u9 teis, contado da data de sua intimaça1o.

7.7 - A sança1o de impedimento de licitar e contratar sera9  aplicada ao responsa9vel em decorreFncia das
infraço1 es  administrativas  relacionadas  nos  itens  7.1.1,  7.1.2 e  7.1.3,  quando  na1o  se  justificar  a
imposiça1o de penalidade mais grave,  e impedira9  o responsa9vel de licitar e contratar no aFmbito da
Administraça1o Pu9 blica direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o o9 rga1o ou entidade, pelo
prazo ma9ximo de 3 (treFs) anos.
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7.8 -  Podera9  ser  aplicada  ao  responsa9vel  a  sança1o  de  declaraça1o  de  inidoneidade  para  licitar  ou
contratar, em decorreFncia da pra9 tica das infraço1 es dispostas nos itens  7.1.4, 7.1.5, 7.1.6, 7.1.7 e 7.1.8,
bem como pelas infraço1 es administrativas previstas nos itens  7.1.1,  7.1.2 e  7.1.3 que justifiquem a
imposiça1o de penalidade mais grave que a sança1o de impedimento de licitar e contratar, cuja duraça1o
observara9  o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.

7.9 - A recusa injustificada do adjudicata9 rio em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraça1o, descrita no
item 13.1.3, caracterizara9  o descumprimento total da obrigaça1o assumida e o sujeitara9  a5 s penalidades
e a5  imediata perda da garantia de proposta em favor do o9 rga1o ou entidade promotora da licitaça1o.

7.10 - A apuraça1o de responsabilidades relacionadas a5 s sanço1 es de impedimento de licitar e contratar
e de declaraça1o de inidoneidade para licitar ou contratar demandara9  a instauraça1o de processo de
responsabilizaça1o a ser conduzido por comissa1o composta por 2 (dois) ou mais servidores esta9veis,
que avaliara9  fatos e circunstaFncias conhecidos e intimara9  o licitante ou o adjudicata9 rio para, no prazo
de 15 (quinze) dias u9 teis, contado da data de sua intimaça1o, apresentar defesa escrita e especificar as
provas que pretenda produzir. 

7.11  - Cabera9  recurso no prazo de 15 (quinze) dias u9 teis da aplicaça1o das sanço1 es de adverteFncia,
multa  e  impedimento  de  licitar  e  contratar,  contado da  data  da  intimaça1o,  o  qual  sera9  dirigido a5
autoridade que tiver proferido a decisa1o recorrida, que, se na1o a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias u9 teis, encaminhara9  o recurso com sua motivaça1o a5  autoridade superior, que devera9  proferir sua
decisa1o no prazo ma9ximo de 20 (vinte) dias u9 teis, contado do recebimento dos autos.

7.12 - Cabera9  a apresentaça1o de pedido de reconsideraça1o da aplicaça1o da sança1o de declaraça1o de
inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  no  prazo  de  15  (quinze)  dias  u9 teis,  contado  da  data  da
intimaça1o, e decidido no prazo ma9ximo de 20 (vinte) dias u9 teis, contado do seu recebimento.

7.13 - O recurso e o pedido de reconsideraça1o tera1o efeito suspensivo do ato ou da decisa1o recorrida
ate9  que sobrevenha decisa1o final da autoridade competente.

7.14 - A aplicaça1o das sanço1 es previstas neste edital na1o exclui, em hipo9 tese alguma, a obrigaça1o de 
reparaça1o integral dos danos causados.

8 - DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS
8.1 -  Os preços  registrados  podera1o  ser  revistos  em decorreFncia  de  eventual  reduça1o  dos  preços
praticados no mercado ou de fato superveniente a5  pesquisa que subsidiou a contrataça1o que eleve o
custo do objeto registrado, cabendo a5  Administraça1o promover as negociaço1 es junto aos fornecedores,
observadas as disposiço1 es contidas na alí9nea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal nº
14.133,de 1º de abril de 2021.

8.2 -  Quando  o  preço  registrado  se  tornar  superior  ao  preço  praticado  no  mercado  por  motivo
superveniente,  a  Administraça1o  convocara9  o  fornecedor  para  negociar  a  reduça1o  dos  preços  aos
valores praticados pelo mercado.

8.2.1 - O fornecedor que na1o aceitar reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado sera9
liberado do compromisso assumido, sem aplicaça1o de penalidade.

8.2.2 - A ordem de classificaça1o dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observara9  a classificaça1o original.

8.3 - No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o fornecedor na1o puder
cumprir  as  obrigaço1 es  contidas  na  ata,  sera9  facultado  ao  fornecedor  requerer  a5  Administraça1o  a
alteraça1o  do  preço  registrado,  mediante  comprovaça1o  de  fato  superveniente  que  supostamente  o
impossibilite de cumprir o compromisso.
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8.3.1 - Para fins do disposto no caput, devera9  o fornecedor encaminhar juntamente com o pedido
de  alteraça1o,  documentaça1o  comprobato9 ria  ou  planilha  de  custos  que  demonstre  que  o  preço
registrado se tornou invia9 vel frente a5 s condiço1 es inicialmente pactuadas.

8.3.2 - Caso na1o demonstrada a existeFncia de fato superveniente que torne insubsistente o preço
registrado, o pedido sera9  indeferido pela Administraça1o, ficando o fornecedor obrigado a cumprir as
obrigaço1 es  contidas  na  ata,  sob  pena  de  cancelamento  do  seu  registro,  sem  prejuí9zo  das  sanço1 es
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e em outras legislaço1 es aplica9 veis.

8.3.3 -  Havendo  cancelamento  do  registro  do  fornecedor,  nos  termos  do  subitem  7.3.2,  a
Administraça1o devera9  convocar os fornecedores do cadastro de reserva,  na ordem de classificaça1o,
que  aceitaram  registrar  preços  iguais  ao  do  licitante  vencedor  do  certame  para  assegurar  igual
oportunidade de negociaça1o.

8.3.4 - Na1o havendo eFxito nas negociaço1 es, a Administraça1o devera9  proceder ao cancelamento da
ata de registro de preços, adotando as medidas cabí9veis para o atendimento da necessidade pu9 blica de
maneira mais vantajosa.

8.3.5 - Na hipo9 tese  de comprovaça1o  do disposto no caput e  no subitem 7.3.1,  a Administraça1o
procedera9  a atualizaça1o do preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo
mercado.

8.4 - O registro do fornecedor sera9  cancelado quando:
8.4.1 - descumprir as condiço1 es da ata de registro de preços;
8.4.2 -  na1o  receber  a  nota  de  empenho  ou  instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido

pelaAdministraça1o, sem justificativa aceita9 vel;
8.4.3 -  na1o  aceitar  reduzir  seu  preço  registrado,  na  hipo9 tese  de  este  se  tornar  superior

a5quelespraticados no mercado;
8.4.4 - sofrer sança1o prevista no inciso III ou IV do caput do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 1º

deabril de 2021; ou
8.4.5 - for condenado por algum dos crimes previstos no art. 178 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de

abrilde 2021, por sentença transitada em julgado.
8.4.6 -  O  cancelamento  de  registros  nas  hipo9 teses  previstas  neste  item  sera9  formalizado  apo9 s

decisa1o da autoridade competente, assegurados o contradito9 rio e a ampla defesa.

8.5 -  O  cancelamento do registro  de preços  podera9  decorrer  de  caso fortuito  ou força  maior  que
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovado e justificado:

8.5.1 - por raza1o de interesse pu9 blico; ou 
8.5.2 - a pedido do fornecedor.

9 - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA
9.1 - Cabe a5  Prefeitura:

9.2 - Orientar aos servidores responsa9veis pelo recebimento dos produtos licitados, de que na1o sera9
permitida  a  entrega  dos  mesmos  sem  que  a  Administraça1o  emita  previamente  a  respectiva
autorizaça1o, ou seja, o Pedido e o Empenho.

9.3 -  Informar  e  requerer  de  imediato  a5  DETENTORA  a  substituiça1o  do  produto  entregue  em
desacordo com o Edital.

10 - DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA
10.1 - Fornecer quando solicitado, durante a vigeFncia da Ata de Registro de Preços;

10.2 - Informar com antecedeFncia de 48 horas, quando da impossibilidade na entrega do produto;

10.3 - Proceder a5  substituiça1o do produto que for entregue em desacordo com as especificaço1 es do
Edital;
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10.4 - Responder por quaisquer danos causados aos empregados ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa  ou  dolo  na  execuça1o  do  objeto  da  presente  licitaça1o,  na1o  excluindo  ou  reduzindo  essa
responsabilidade a5  fiscalizaça1o ou acompanhamento pela Prefeitura;

10.5 -  Manter-se,  durante  toda execuça1o  do fornecimento,  em compatibilidade com as obrigaço1 es
assumidas, todas as condiço1 es de habilitaça1o e qualificaça1o exigidas na Licitaça1o;

10.6 - A inadimpleFncia da licitante, com refereFncia aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais na1 o
transfere a5  administraça1o pu9 blica a responsabilidade por seu pagamento, nem podera9  onerar o objeto
do presente Edital.

11 - DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS
11.1 - Nas hipo9 teses em que for necessa9 ria para as negociaço1 es a disponibilizaça1o de dados pessoais
de qualquer natureza, a parte Receptora se compromete em observar as legislaço1 es vigentes aplica9veis,
incluindo, mas na1o se limitando a5  Lei nº 12.965/14, Decreto nº 8.771/2016 (“Marco Civil da Internet”)
e Lei nº 13.709/2018 (“Lei Geral de Proteça1o de Dados”) e adotar medidas de segurança, e te9cnicas
administrativas a fim de proteger os dados pessoais.

11.2 -  No curso das Negociaço1 es caso seja necessa9 ria  a  transmissa1o  ou disponibilizaça1o  de dados
pessoais, a Parte Reveladora se compromete em assegurar que os dados sejam precisos e atualizados.
Observando as regras de segurança e proteça1o, bem como de transmissa1o e tratamento estabelecidas
pela Lei  nº 13.709/18,  sendo a u9 nica responsa9vel  pelos danos causados pela na1o observaFncia das
regras mencionadas.

11.2.1 -  Cada  Parte  sera9  individualmente  responsa9vel  pelo  cumprimento  e  suas  obrigaço1 es
decorrentes  da  LGPD  e  de  eventuais  regulamentaço1 es  emitidas  posteriormente  por  autoridade
reguladora competente.

11.2.2 - Cada Parte sera9  responsa9vel perante a outra Parte por quaisquer danos causados, sendo
devidamente comprovados a culpa em regular processo judicial, em decorreFncia de (i) da violaça1o de
suas obrigaço1 es no aFmbito desta cla9usula e/ou (ii) da violaça1o de qualquer direito dos titulares de
dados,  devendo  ressarcir  a  outra  Parte  por  todo  e  qualquer  gasto,  custo  despesas,  honora9 rios  de
advogados  e  custas  processuais  efetivamente  incorridos  ou  indenizaça1o/multa  a  ser  paga  em
decorreFncia de tal violaça1o.

12 - DAS NORMAS DE ANTICORRUPÇÃO
12.1 - As Partes declaram ter cieFncia dos deveres de conduzir os seus nego9 cios de maneira legal, e9 tica e
transparente, conforme requisitos das Normas Anticorrupça1o incluindo, mas na1o se limitando a5  Lei
Federal  nº  12.846/2013,  e  de  estender  a  todos  os  seus  dirigentes,  empregados,  contratados  e
colaboradores, assim como terceiros que as representem, a obrigaça1o de cumprir estas diretrizes.

13 – DA NORMA DE RETENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA
13.1 – As Partes declaram ter cieFncia dos deveres de retença1o de imposto de renda, conforme requisito
do Decreto Municipal de Taboa1o da Serra, nº. 42 de 05 de abril de 2023, baseado na Lei Federal nº.
9.430 de 27 de dezembro de 1996 e respectivos regulamentos e de estender a todos contratados a
obrigaça1o de cumprir este decreto.

14 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
14.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Taboa1o da Serra para dirimir quaisquer questo1 es oriundas da
presente Ata de Registro de Preços.

14.2 - Todos os prazos previstos nesta Ata sera1o sempre contados em dias corridos, excluindo-se o dia
do iní9cio e incluindo-se o dia do vencimento. Se quaisquer dos prazos aqui previstos recair em dia que
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na1o haja expediente na PREFEITURA, o mesmo prorrogar-se-a9  para o primeiro dia u9 til subsequente de
funcionamento.

14.3 -  A presente Ata de Registro de Preços subordina-se a5 s  todas as disposiço1 es contidas na Lei
Federal de Licitaço1 es nº.  14.133/21, no que couber, e demais alteraço1 es subsequentes, ale9m de todas
as cla9usulas e anexos do Caderno Licitato9 rio.

E por estarem de acordo com as condiço1 es desta Ata, assinam as partes em 02 (duas) vias de igual teor
e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.

Taboa1o da Serra, __ de ________de 2024.

WAGNER LUIZ ECKSTEIN JUNIOR
SECRETAD RIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇA O E TECNOLOGIA

PREFEITURA DO MUNICIDPIO DE TABOA O DA SERRA
E-mail Institucional: 

E-mail Pessoal: 
CNPJ sob o nº 46.523.122/0001-63

CONTRATANTE

E-mail:
DETENTORA

Gestor da Ata de Registro de Preços

_________________________________________________
Jose9  Alberto Tarifa Nogueira
Secreta9 rio Municipal de Sau9 de

TESTEMUNHAS:

1)__________________________________                            2)__________________________________
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	 1.1 - É objeto da presente o Registro de Preços para a “Aquisição Parcelada de Medicamentos”, conforme descrito no “Quadro Resumo”, que faz parte integrante desta ata.

